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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
25º SANDRA REGINA DOS SANTOS ALVES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

EDUCADOR SOCIAL:

16º LAIS SOUZA LEITE

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: EDUCADOR SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

FISCAL DE OBRAS:
1º MAYCON TADEU PEREIRA GOMES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência em fiscalização de obras;
 CNH categorias A/B, válida;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: FISCAL DE OBRAS.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba, por meio o 
Fundo Social de Solidarie-
dade, realizou na quarta-
-feira (15) a abertura da XII 
Campanha de Arrecadação 
de Ração no Colégio Co-
nexa (antigo Siciliano), em 
alusão ao Abril Laranja, 
mês dedicado à conscienti-
zação e prevenção à cruel-
dade contra os animais. A 
ação ocorreu no período da 
manhã e envolveu cerca de 
189 alunos, com o objetivo 
de conscientizar os estu-
dantes sobre a causa ani-
mal e incentivar a doação 

de ração para cães e gatos, 
que será destinada ao Pro-
jeto Antonieta.

Criado para alertar a po-
pulação sobre a importân-
cia do respeito e do cuida-
do com os animais, o Abril 
Laranja promove reflexões 
sobre abandono, maus-tra-
tos e responsabilidade dos 
tutores, reforçando a ne-
cessidade de denúncias e 
ações de proteção. Durante 
o evento, a primeira-dama 
e presidente do Fundo So-
cial de Solidariedade, Patrí-
cia Amadei, destacou a im-
portância da mobilização 

FSS realiza abertura da XII Campanha de 
Arrecadação de Ração no Colégio Conexa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULURA E TURISMO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Rua Deputado Claro César, 33 – Centro - CEP 12400-220 Pindamonhangaba/SP 

Tel.: 3642-1080   3643-2690   E-mail: cultura.pindamonhangaba@hotmail.com 

 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EXERCÍCIO 2025 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º DA Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria de 
Cultura e Turismo da publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público. 

1 PARCEIROS SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO /  
CORPORAÇÃO MUSICAL EUTERPE 

 Objeto: 

Apresentações musicais artísticas e cívicas, aulas gratuitas de Canto/Coral 
para adultos e aulas de música e dança preferencialmente para crianças e 
jovens, visando o incentivo a educação musical e a dança que possuem o 
poder transformador para a formação de uma geração capaz de 
compreender e trabalhar com estas artes, fortalecendo a cidadania e 
reconhecendo a arte musical e a dança como agentes de transformação 
social, difundindo a história da Corporação, iremos também realizar obras 
para a adequação da nova sede da Corporação Musical Euterpe, o na Praça 
Barão do Rio Branco nº 25, centro, Pindamonhangaba 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 569.000,00 (quinhentos e sessenta e nove mil reais) 
 Site:  https://pindamonhangaba.sp.gov.br/corporacao-musical-euterpe 
 CNPJ: 50.455.690/0001-41 
 

desde a infância. “A cons-
cientização começa desde 
cedo. Quando as crianças 
entendem a importância do 
cuidado com os animais, a 
gente contribui para uma 
sociedade mais responsá-
vel e empática”, afirmou.

A diretora da unidade, 
Vera Homem de Melo Mon-
teiro, também ressaltou a 
relevância da iniciativa no 
ambiente escolar. “Trazer 
esse tema para dentro da 
escola é fundamental para 
formar cidadãos mais cons-
cientes, que respeitem e 
cuidem dos animais”, disse.

A programação contou 

ainda com a participação 
da médica veterinária da 
Defesa Animal, Fernanda 
Mussi, que apresentou as 
ações do setor, orientou 
os alunos sobre como pro-
ceder em casos de maus-
-tratos e abordou casos de 
grande repercussão. Entre 
eles, o do cachorro Sansão, 
que deu origem a Lei Fede-
ral n° 14.064/2020, conhe-
cida como Lei Sansão, que 
aumentou a pena de maus-
-tratos contra cães e gatos, 
que agora passa a ser de 2 
a 5 anos, e o do Cão Orelha 
(Decreto de 2026), que en-
dureceu as punições contra 

maus-tratos a animais no 
Brasil, estabelecendo mul-
tas de R$ 1.500 a R$ 50.000, 
podendo chegar até R$ 1 
milhão. Os exemplos foram 
utilizados para destacar a 
importância da denúncia e 
da responsabilização dos 
agressores.

Durante a ação, o Fun-
do Social Animal também 
explicou aos alunos sobre 
o funcionamento do ban-
co de ração do município. 
As doações arrecadadas 
são destinadas aos pets 
de famílias em situação de 
vulnerabilidade social, que 
passam por cadastro reali-

zado no Parque da Cidade.
No ano passado, a cam-

panha arrecadou cerca de 
100 quilos de ração, e a ex-
pectativa para este ano é 
superar esse número, am-
pliando o alcance da ação 
e fortalecendo o cuidado 
com os animais.

A população pode con-
tribuir com a causa por 
meio de denúncias de 
maus-tratos, que podem 
ser realizadas pelo e-mail 
defesaanimal@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br ou pela 
Ouvidoria da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por 
meio do sistema E-ouve.

DIVULGAÇÃO

 A ação buscou a conscientização dos estudantes sobre a causa animal
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AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 

 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 
 

 
PORTARIA Nº 019, DE 13 ABRIL DE 2026. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
       Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 

conferida pelo art. 5o do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos do art. 44 da Lei 
nº 5.751, de 24 de fevereiro de 2015,  

 
R E S O L V E: 
Art. 1º A Portaria nº 002, de 27 de fevereiro de 2024, da Secretaria de 

Administração, que nomeia as comissões permanentes de Sindicância, passa a vigorar acrescida 
da Comissão Permanente III, com a seguinte composição: 

 
“III - Comissão Permanente III 

a)  Shirley Silva Fernandes – Secretaria de Administração 
b)  Euciane Glauce Garcia de Andrade – Secretaria de Finanças e Orçamento 
c)  Ana Paula Simões Garcia Munhoz – Secretaria de Administração .” 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pindamonhangaba,  13 de abril de 2026. 
 

Secretário de Administração 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração em 13 de abril de 2026. 
 

SMA/tlm/memo 13529.2026 
 

 

 

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADODE SÃOPAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

R: Antônio Augusto Rodrigues, 167 – Pq SãoDomingos – Pindamonhangaba/SP – CEP: 12410-560

Tel: (12) 3550-5100

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2026

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer da publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a

inexigibilidade de chamamento público.

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 01/2026 (Emenda Impositiva)

Parceiros: Associação Atlética Ferroviária

Processo Administrativo: 1.818/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 170/2025 de autoria

do vereador Prof. Felipe Guimarães, através da Secretaria de Esporte e Lazer –

SEMELP, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano de

trabalho de Basquete e Jiu-Jitsu.

Prazo: 9 meses

Valor: R$ 148.519,40

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 02/2026 (Emenda Impositiva)

Parceiros: Associação Atlética Ferroviária

Processo Administrativo: 1.818/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 170/2025 de autoria

do vereador Prof. Felipe Guimarães, através da Secretaria de Esporte e Lazer –

SEMELP, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano de

trabalho de MMA e Karatê.

Prazo: 9 meses

Valor: R$ 75.480,60

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADODE SÃOPAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

R: Antônio Augusto Rodrigues, 167 – Pq SãoDomingos – Pindamonhangaba/SP – CEP: 12410-560

Tel: (12) 3550-5100

Pindamonhangaba, 16 de abril de 2026.

Alcides Barbosa Júnior
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 03/2026 (Emenda Impositiva)

Parceiros: Projeto Social Grêmio União

Processo Administrativo: 1.861/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 25 /2025 de autoria

dos vereadores Rogério Ramos e Prof. Felipe, através da Secretaria de Esporte

e Lazer – SEMELP, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no

plano de trabalho.

Prazo: 9 meses

Valor: R$ 115.000,00

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2026 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 77/2025 – ADITAMENTO 01/2025
Processo Administrativo: Nº 23.479/2025
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Projeto Social Grêmio União

Objeto: Repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – FUMCAD para execução do projeto “Câmera & Ação 5º ano”,
conforme Plano de Trabalho.

Descrição do apostilamento: Readequação do local de execução do objeto e da capacidade de
atendimento (itens 2.2, 2.4 e 4.1 do Plano de Trabalho).

Data do apostilamento: 24/03/2026

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 24/2026
Processo Administrativo: Nº 3.505/2026
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Parlamentar: nº 37300002, de
autoria do Deputado Federal Miguel Lombardi, especificamente para
despesas de custeio, compreendidas no plano de trabalho integrante do
Processo Administrativo nº 3.505/2026, de 03 de março de 2026.

Descrição do apostilamento: Readequação do plano de trabalho.
Data do apostilamento: 16/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP 12.403 - 070  
educacao@pindamonhangaba.sp.gov.br            Tels 12-3644-1566 / 3644-1565 

 
 

 

Portaria Interna nº 135 da Secretaria Municipal de Educação, de 15 de 
abril de 2026. 

 

Disciplina o processo de formação continuada dos docentes, para o ano 
letivo de 2026, previsto na Seção V do Capítulo VI, Artigos 29 e 30 da Lei 
5.318/2011, alterada pela Lei 6.170/2018, que dispõem sobre a 
premiação a ser concedida aos profissionais do magistério público 
municipal. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Luciana de Oliveira Ferreira, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194 de 20 de dezembro de 
2018 e pela Lei 6.221/2019, que dispõem sobre a Organização, Estruturação, Plano de Empregos 
Públicos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público de Pindamonhangaba, 

 
 
RESOLVE: 

 
Estabelecer disposições sobre o processo de formação continuada e disciplinar o processo de 
premiação a ser concedida aos docentes para o ano letivo de 2026, conforme segue: 

 
Art. 1º Cabe à Secretaria Municipal de Educação (SME) tomar as providências necessárias à 
divulgação, acompanhamento e avaliação das formações por ela ofertadas. 

 
Art. 2º Compete ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico tomar as 
providências para o correto cumprimento desta Portaria Interna, coordenando e orientando o 
processo de formação continuada ofertado pela SME. 

 
Art. 3º O processo de formação permanente em 2026 assegurará ações em número suficiente 
para o atingimento do número máximo de horas destacado no detalhamento dos critérios 
referente às Ações de Formação Continuada destacados no anexo IX: Premiação do Magistério 
Público Municipal. 
 

Art. 4º A carga horária máxima no critério de formação continuada será de 100 (cem) horas das 
quais serão validadas: 

 
 

I.  70 (setenta) horas de participação das ações formativas ofertadas pela SME serão na 
modalidade EAD e/ou presenciais; 
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II. 30 (trinta) horas poderão ser formações externas de livre escolha do professor nas 

modalidades EAD e/ou presenciais. 
 

Art. 5º Os cursos deverão ser realizados no período de 09 de fevereiro a 30 de novembro de 
2026. 

 
Parágrafo único - Não serão aceitos certificados emitidos com data anterior ou posterior. 

 
Art 6º Serão aceitos certificados referentes aos cursos de segunda pós-graduação na área da 
Educação, realizados no período de 09 de fevereiro de 2026 a 30 de novembro de 2026, para fins 
de validação na carga horária de formação externa. 

 
Art 7º Todos os cursos realizados para validação precisam ter pertinência com a área de atuação 
e os certificados expedidos por instituições de ensino superior reconhecidas pelo MEC ou 
instituições credenciadas pela Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED). 

Art. 8º O docente poderá apresentar até 100 horas totais de formação ofertadas pela secretaria, 
sem a necessidade de apresentar 30h externas. 

Art. 9º Os docentes com dois cargos (professor efetivo com duas matrículas) na Rede Municipal 
de Ensino recebem dois bônus, portanto, a certificação a ser apresentada deverá ser diferente 
para cada cargo. Os certificados não serão cumulativos. 

Parágrafo único. Não havendo compatibilidade entre a carga horária, dias e data da emissão dos 
certificados dos cursos realizados, os mesmos serão indeferidos. 

 
Art. 10 Professores ministrantes de formação na SME receberão carga horária em número 
duplicado por considerar as horas de planejamento, após validação do Departamento de Ação 
Educativa e Desenvolvimento Pedagógico. 

 
Art. 11 Os docentes que ingressarem por meio do processo seletivo não fazem jus ao bônus. 
 

Art. 12 Os docentes que ingressarem após o início do ano letivo, farão jus ao bônus de modo 
proporcional aos dias trabalhados a partir da data de ingresso. 

 
Art. 13 As ações de formação continuada não têm caráter obrigatório e não haverá perda salarial 
na ausência de participação. 

 
Art. 14 Os demais critérios que compõem o bônus serão disciplinados em circular emitida pelo 
Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico. 
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Art. 15 Os casos omissos serão avaliados pela Comissão de Premiação. 
 

Art. 16 Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 15 de abril  de 2026. 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
8ºWELLINGTON PEDROSO ESTEVAM DE AMORIM

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de ensino superior em Educação Física;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CREF;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 27/04/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo

Alessandra de Fatima Barbosa Marcondes 18.724/2026

Aline Monique Dos Santos Sousa Valentim 22.587/2026

Amanda Aparecida Parente da Silva Rodrigues 21.510/2026

Carla Josiani Costa Silva 18.625/2026

Cristiana Aparecida Bento Dos Santos Silva 17.830/2026

Eli Miguel de Melo 18.583/2026

Erica de Oliveira Dos Santos 18.505/2026

Ester Lima de Almeida Rodrigues 18.996/2026

Glaucia Aparecida de Godoy 22.601/2026

Glaucia Aparecida Galvao Dos Santos 20.455/2026

Gleice Teixeira Ruiz Zaninette 20.837/2026

Hilda Helena de Oliveira Rodrigues da Costa 18.819/2026

Jaqueline de Sousa Silva 21.636/2026

João Rafael da Cruz Pinto 22.707/2026

Lucia Cristina Araujo Pereira 22.076/2026

Lucimar Bicudo 20.351/2026

Marcelo Rogério de Almeida 18.855/2026

Marina Aparecida Rosendo de Souza 18.022/2026

Natache Toledo de Oliveira 19.668/2026

Priscila de Oliveira Amaral Pereira 19.669/2026

Romero de Magalhaes Verde 18.856/2026

Roolziane de Fatima Ribeiro Souza 18.537/2026

Thais Sávio Nascimento da Silva 18.983/2026

Vanessa Aparecida Leite Palhares Goncalves 18.844/2026

Vanusa Mônica Guimarães Resende 21.072/2026

Victor Dias Noronha Rodrigues 18.434/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo

Alessandra de Fatima Barbosa Marcondes 18.724/2026

Aline Monique Dos Santos Sousa Valentim 22.587/2026

Amanda Aparecida Parente da Silva Rodrigues 21.510/2026

Carla Josiani Costa Silva 18.625/2026

Cristiana Aparecida Bento Dos Santos Silva 17.830/2026

Eli Miguel de Melo 18.583/2026

Erica de Oliveira Dos Santos 18.505/2026

Ester Lima de Almeida Rodrigues 18.996/2026

Glaucia Aparecida de Godoy 22.601/2026

Glaucia Aparecida Galvao Dos Santos 20.455/2026

Gleice Teixeira Ruiz Zaninette 20.837/2026

Hilda Helena de Oliveira Rodrigues da Costa 18.819/2026

Jaqueline de Sousa Silva 21.636/2026

João Rafael da Cruz Pinto 22.707/2026

Lucia Cristina Araujo Pereira 22.076/2026

Lucimar Bicudo 20.351/2026

Marcelo Rogério de Almeida 18.855/2026

Marina Aparecida Rosendo de Souza 18.022/2026

Natache Toledo de Oliveira 19.668/2026

Priscila de Oliveira Amaral Pereira 19.669/2026

Romero de Magalhaes Verde 18.856/2026

Roolziane de Fatima Ribeiro Souza 18.537/2026

Thais Sávio Nascimento da Silva 18.983/2026

Vanessa Aparecida Leite Palhares Goncalves 18.844/2026

Vanusa Mônica Guimarães Resende 21.072/2026

Victor Dias Noronha Rodrigues 18.434/2026
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INABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo Item do edital não atendido

Alessandra Moreira Trindade da Silva 20.774/2026 IV

Helenice Gabriel Bueno de Almeida 21.702/2026 I, X

Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 21.720/2026 X

Laila Portes Bastos Garcia 20.478/2026 IV

Maria Luiza Alves Pontes 22.099/2026 XI

Thuane Nico Gomes Franca 18.715/2026 IV, VIII, IX, X

Vania da Silva Ramos Lima 18.013/2026 IV

Pindamonhangaba, 16 de abril de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026

Alessandra Moreira dos Santos Dias

Catarina Rodrigues de Araújo Prado

Renata Débora Vieira Britto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

INABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo Item do edital não atendido

Alessandra Moreira Trindade da Silva 20.774/2026 IV

Helenice Gabriel Bueno de Almeida 21.702/2026 I, X

Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 21.720/2026 X

Laila Portes Bastos Garcia 20.478/2026 IV

Maria Luiza Alves Pontes 22.099/2026 XI

Thuane Nico Gomes Franca 18.715/2026 IV, VIII, IX, X

Vania da Silva Ramos Lima 18.013/2026 IV

Pindamonhangaba, 16 de abril de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026

Alessandra Moreira dos Santos Dias

Catarina Rodrigues de Araújo Prado

Renata Débora Vieira Britto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2026 (PMP 2658/2026) 
Para “aquisição de materiais para pintura para serem utilizados em diversas obras do 
município pelo período de 12 meses, conforme solicitado pela Secretaria de Serviços 
Públicos”, com recebimento das propostas até dia 06/05/2026 às 07h59 e início da ses-
são às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endere-
ço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 75/2026 (PMP 4252/2026)
Para “aquisição de tela fachadeira, para ser usada na proteção de corte e roçada de ve-
getação do município de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 
28/04/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 054/2026 (PMP 3923/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
nas manifestações da Agente de Contratação e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
NEGOU PROVIMENTO em 15/04/2026 ao recurso interposto via Plataforma LICITAR 
DIGITAL, pela empresa A.M.FABRÍCIO SIMÕES, DEU PROVIMENTO à contrarrazão 
apresentada pela empresa IBS DISTRIBUIDORA LTDA, mantendo sua habilitação, HO-
MOLOGOU e ADJUDICA a presente dispensa eletrônica, cujo objeto é “Contratação de 
empresa para Manutenção preventiva e corretiva trator cortador de grama”,  em favor da 
empresa IBS DISTRIBUIDORA LTDA, lote 1, no valor total de R$ 28.400,72, nos termos 
da proposta apresentada e justifi cativa pela Secretária Municipal de Esportes e Lazer e 
do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, 
Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 027/2026 (PMP 1886/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
na análise técnica da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 15/04/2026 e 
ADJUDICOU a presente dispensa eletrônica, cujo objeto é “aquisição de insumos odon-
tológicos destinados ao suprimento dos consultórios de Odontologia, vinculados à aten-
ção básica, para o período de doze meses”, expressa no processo em tela em favor das 
seguintes empresas: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA, no valor de 
R$ 7.540,00; em favor da empresa ATIVA DENTAL COMERCIO LTDA, no valor de R$ 
7.080,00 e em favor da empresa GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, no 
valor de R$ 2.100,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pela Secretária 
Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com 
base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

 ***DESPACHO DE ANULAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 (PMP 4735/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, consideran-
do o parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e no que cabe à Administra-
ção Pública rever seus atos, determinou em 16/04/2026 a ANULAÇÃO do processo em 
epígrafe, cujo objeto é “contratação de empresa especializada para o fornecimento, im-
plantação, instalação, confi guração, integração, ativação, suporte técnico, manutenção e 
sustentação de solução integrada de monitoramento público e monitoramento situacional 
do entorno das unidades da rede pública, contemplando videomonitoramento inteligente, 
comunicação de emergência, reconhecimento facial voltado à segurança, leitura automa-
tizada de placas veiculares,  operação centralizada, com capacidade de tratamento de 
eventos e integração com bases externas e sistemas institucionais de interesse da segu-
rança pública, quando aplicável”, com fulcro no artigo 71, II, §2º da lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2026 (PMP 1561/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada para aquisição 
com instalação de portão e gradil eletrofundidos para fechamento perimetral de espaços 
públicos municipais conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
por um período de 12 meses, prorrogável por mais 12 meses”, foi fi rmada a Ata de Re-
gistro de Preços nº 033/2026, em 15/04/2026, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, o Sr. José Antonio Ferreira Filho e pela contratada, 
empresa AFM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, o Sr. Alexandre Fernandes Micci.
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 7.009, DE 20 DE FEVEREIRODE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de Fevereiro de 2026.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de Fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

03.01.10 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

03.01.10 | 24.392.4000.2007 | 04 | 100.0000 | 3.3.90.36.00
7 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00

Tabela II - Anulação

03.01.10 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

03.01.10 | 24.392.4000.2007 | 04 | 100.0000 | 4.4.90.52.00
9 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6.000,00

-6.000,00

-6.000,00

Total Geral

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 7.010, DE 25 DE FEVEREIRODE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 5.040.950,00 (cinco
milhões quarenta mil novecentos e cinquenta reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 25 de fevereiro de 2026.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.08.10 GESTÃO GERAL
01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
266 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.100,00

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.361.2008.2108 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
315 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.000.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2110 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
340 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 623.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2110 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.13.00
341 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 308.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2109 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00
333 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 567.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2109 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
334 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 527.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00

667 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 150,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00
867 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 800,00

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.16.00
872 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 12.900,00

Total Geral 5.040.950,00
Tabela II - Anulação

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
264 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

01.09.10 GESTÃO GERAL
01.09.10 | 12.361.2008.2108 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
316 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
663 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.11.00
865 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.11.00
870 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

-2.100,00

-5.025.000,00

-150,00

-800,00

-12.900,00

Total Geral -5.040.950,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.011, DE 27DEFEVEREIRODE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de

suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I

do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 2.341.676,21 (dois milhões, trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e

setenta e seis reais e vinte e um centavos) na Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria

Municipal de Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2025 e

adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.20 Fundo Municipal de Assistência Social

2080 - Manutenção das Atividades do DEBEN

08.122.2013 95 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (927) R$ 58.000,00

2081 - Manutenção do CADÚNICO e Bolsa Família - Atualização Balcão e Domiciliar

08.122.2013 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (929) R$ 7.278,43

2080 - Manutenção das Atividades do DEBEN

08.122.2013 95 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil (931) R$ 2.000,00

2081 - Manutenção do CADÚNICO e Bolsa Família - Atualização Balcão e Domiciliar

08.122.2013 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (932) R$ 20.000,00

2090 - PSE - Média - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (933) R$ 102.519,02

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

2078 - Vigilância - Diagnósticos, Estudos Técnicos e Boletins, Observatório Social

08.122.2013 92 3.3.90.30 - Material de Consumo (934) R$ 8.525,59

2078 - Vigilância - Diagnósticos, Estudos Técnicos e Boletins, Observatório Social

08.122.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (935) R$ 35.072,68

08.122.2013 92 3.3.90.40 - Serviços de Tec. da Inf. e Comunicação - PJ (936) R$ 6.900,00

2093 - PSE - Alta - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (938) R$ 101.380,49

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2069 - Planejamento de Mobilidade e Inteligência Viária

26.782.2015 93 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (937) R$ 2.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit

financeiro apurado na conta a saber:

I PROCAD - SUAS - APLICAÇÃO 00574-6 75224-X R$ 87.278,43

II

VIGILÂNCIA SOCIO

ASSISTENCIAL (RESOLUÇÃO

36) - APLICAÇÃO

00574-6 80808-3 27.320,73

III
FEAS Vigilancia Socioassistencial -

Aplicaçao
00574-6 84430-6 R$ 23.177,54

IV
EMENDA PARLAMENTAR PRG.

353800620250002 - APLICAÇAO
00574-6 83731-8 102.519,02

V
EMENDA PARLAMENTAR PRG

353800620250001 - APLICAÇAO
00574-6 83732-6 101.380,49

VI F.M.TRANSITO - APLICAÇÃO 00574-6 130309-0 R$ 2.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 7.004 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.994, de 03 de setembro de 2025, que
autoriza o Município de Pindamonhangaba a contratar com a DESENVOLVE SP - Agência de
Fomento do Estado de São Paulo, Operações de Crédito com Outorga de Garantia e dá outras
providências, conforme dispõe art. 6º da mencionada lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 7.549.262,21 (sete milhões, quinhentos e quarente e nove
mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos), na Secretaria Municipal de Obras e
Planejamento. A classificação orçamentária será:

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

13.10 Gestão Geral

1002 Expansão e Modernização de Espaços Públicos

14.451.2011 07 4.4.90.51 - Obras e Instalações (899) R$ 3.786.632,91

1004 Expansão e Modernização da Malha Viária

15.451.2011 07 4.4.90.51 - Obras e Instalações (901) R$ 710.730,88

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1012 Investimento e Modernização da Atenção Especializada

10.302.2009 07 4.4.90.51 - Obras e Instalações (903) R$ 1.763.003,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

1011 Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009 07 4.4.90.51 (904) R$ 1.288.895,15

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura
o excesso de arrecadação apurado na conta a saber:

I LMS - Pista Esp. Ciclovia e
Cemitério - Desenvolve SP

001 00574-6 84273-7 R$ 3.528.864,47

II LIM - Infra Urbana e Viaria -
Desenvolve SP

001 00574-6 84272-9 R$ 968.499,32

III LMS - Unidade Saúde e Laboratório
- Desenvolve SP

001 00574-6 84274-5 R$ 3.051.898,42

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 04 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal

Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 7.012 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba,

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025,

conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), na

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 9.812, de 27 de dezembro de

2025, que autoriza o repasse referente às ações e serviços públicos de saúde por meio de

transferências fundo a fundo, em parcela única, para o custeio da Média e Alta Complexidade em

Saúde A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada

10.302.2009 05 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (422) R$ 2.500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo

Fundo Nacional de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal

Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.930, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Maria 
Rita Azeredo Bissoli  para o cargo de provimento em comissão de Assessora, a partir de 22 de abril 
de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 22 de 
abril de 2026. 
Pindamonhangaba, 15 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.931, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Doni-
zeti dos Santos para o cargo de provimento em comissão de Assessor, a partir de 22 de abril de 
2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 22 de 
abril de 2026. 
Pindamonhangaba, 15 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

COVEIRO:
21º JEFFERSON LUIS OCTACILIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: COVEIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.003, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

935.007,50 (novecentos e trinta e cinco mil sete reais e cinquenta centavos)

DPOR

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 935.007,50 (novecentos e
trinta e cinco mil sete reais e cinquenta centavos) para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.

 
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 

Pindamonhangaba, 4 de Fevereiro de 2026.
 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 4 de Fevereiro de 2026.
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2034 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
190 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 236.000,00

01.06.10 GESTÃO GERAL

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
202 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.111,35

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.93.00
430 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 81.200,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
422 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 201.000,00

01.12.10 GESTÃO GERAL

01.12.10 | 04.122.2002.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
533 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 9.331,40

01.13.10 GESTÃO GERAL

01.13.10 | 04.122.2011.2005 | 02 | 110.0000 | 4.4.90.93.00
553 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 37.768,36

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
671 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 22.000,00

01.21.10 GESTÃO GERAL

01.21.10 | 04.122.2001.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
885 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 331.596,39

935.007,50Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.10 GESTÃO GERAL

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
203 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -16.111,35

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
204 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -236.000,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
385 3.3.90.30.00 Material de Consumo -201.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
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421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -81.200,00

01.12.10 GESTÃO GERAL

01.12.10 | 04.121.2002.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
523 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.331,40

01.13.10 GESTÃO GERAL

01.13.10 | 04.122.2011.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
547 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -37.768,36

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
670 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -22.000,00

01.21.10 GESTÃO GERAL

01.21.10 | 24.131.2001.2017 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
890 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -331.596,39

-935.007,50Total Geral
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-34,00Total Geral
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01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
915 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
916 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2085 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
917 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
918 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
920 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
921 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
923 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
927 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
928 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
929 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
930 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
931 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
932 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 95 | 800.0001 | 3.3.50.39.00
933 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
934 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
935 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
936 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00
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01.15.20 | 08.245.2013.2093 | 95 | 800.0001 | 3.3.50.39.00
938 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2069 | 93 | 430.0000 | 3.3.90.39.00
937 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

34,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.122.2008.2005 | 01 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
282 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00

01.09.10 | 12.365.2008.1017 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.52.00
328 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
376 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
392 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
385 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
393 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
657 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
658 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
663 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
665 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
667 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
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671 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
672 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
673 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
681 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
686 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
690 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
697 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
700 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2089 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
704 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
707 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
710 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
711 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
713 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2093 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
718 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
675 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
699 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2069 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
861 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00
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Tabela I - Acréscimo

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.122.2008.2005 | 92 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
907 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00

01.09.10 | 12.365.2008.1017 | 95 | 294.0000 | 4.4.90.52.00
926 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
902 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 95 | 800.0314 | 3.3.90.39.00
905 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 95 | 800.0013 | 3.3.90.39.00
906 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 95 | 800.0016 | 4.4.90.52.00
922 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 95 | 800.0315 | 3.3.90.39.00
924 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 95 | 800.0017 | 4.4.90.52.00
925 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.245.2013.2089 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
908 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
909 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
910 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
911 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2093 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
912 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 95 | 800.0001 | 3.3.90.36.00
913 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 95 | 800.0001 | 3.3.90.30.00
914 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00
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01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
915 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
916 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2085 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
917 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
918 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
920 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
921 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
923 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
927 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
928 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
929 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
930 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
931 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
932 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 95 | 800.0001 | 3.3.50.39.00
933 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
934 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
935 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
936 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00
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DECRETO Nº 7.007, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

7056 de 19 de dezembro de 2025, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).
 
6 de fevereiro de 2026.
 
6 de fevereiro de 2026.

DPOR

      Dispõe sobre alteração de fonte de recurso. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no

uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 7.056, de 19 de
dezembro de 2026 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de
viabilizar a execução das ações do Executivo,

 
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n°

7.056 de 19 de dezembro de 2025, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).

 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

 
Pindamonhangaba, 6 de Fevereiro de 2026.

 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 6 de Fevereiro de
2026.

 
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 7.008, DE 06DEFEVEREIRODE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba,

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de

2025, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 4.095.759,21 (quatro milhões, noventa e cinco mil, setecentos e

cinquenta e nove reais e vinte e um centavos) na Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, em função do superávit

financeiro apurado em 2025 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária

será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.20 Fundo Municipal de Assistência Social

2005 - Apoio à Gestão Pública

08.122.2013 92 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições (898) R$ 5.263,62

2089 - PSE - Média - Oficinas SEAS

08.245.2013 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (908) R$ 49.195,32

2088 - PSE - Média - Oficinas PAEFI

08.245.2013. 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (909) R$ 74.041,71

2090 - PSE - Média - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (910) R$ 24.947,19

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 95 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (911) R$ 57.513,71
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2093 - PSE - Alta - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (912) R$ 22.333,93

2088 - PSE - Média - Oficinas PAEFI

08.245.2013 95 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (913) R$ 9.598,83

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (914) R$ 3.840,29

2084 - PSB - Acompanhamentos Individualizados e Oficinas

08.245.2013 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (915) R$ 20.000,00

2084 - PSB - Acompanhamentos Individualizados e Oficinas

08.245.2013 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (916) R$ 68.544,34

2085 - PSB - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (917) R$ 208.634,31

2088 - PSE - Média - Oficinas PAEFI

08.245.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (918) R$ 70.000,00

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (920) R$ 345.916,27

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 92 3.3.90.30 - Material de Consumo (921) R$ 100.000,00

2086 - Benefícios Eventuais

08.244.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (923) R$ 4.584,83

2080 - Manutenção das Atividades do DEBEN

08.122.2013 95 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (927) R$ 194.782,88

08.122.2013 95 3.1.90.13 - Obrigações Patronais (928) R$ 53.000,00
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2081 - Manutenção do CADÚNICO e Bolsa Família - Atualização Balcão e Domiciliar

08.122.2013 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (929) R$ 10.112,82

08.122.2013 95 3.3.90.40 - Outros Serviços e Tec. e Inf. e Comunicação - PJ (930) R$ 26.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

2097 - Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (902) R$ 59.676,00

2098 - Custeio e Qualificação da Atenção Especializada

10.302.2009 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (905) R$ 106.436,91

2097 - Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (906) R$ 227.600,81

1011 - Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (922) R$ 202.992,89

2097 - Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (924) R$ 177.446,02

1011 - Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (925) R$ 816,26

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09.10 GESTÃO GERAL

2005 - Apoio à Gestão Pública

12.122.2008 92 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições (907) R$ 1.169.565,37

1017 - Equipamentos e Materiais para o Desenvolvimento Infantil

12.365.2008 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (926) R$ 802.914,90

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit

financeiro apurado na conta a saber:

I

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISC

SOCIAL PINDAMONHANGABA

- IGD-PAB -APLICAÇÃO

001 00574-6 72105-0 R$ 17.782,88

II
PINDAMONHANGABA BL GBF

FNAS - APLICAÇÃO
001 00574-6 57409-0 R$ 266.112,82

III

PROGRAMA PROINFANCIA

FNDE TERMO DE

COMPROMISSO 202300142 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 77413-8 R$ 267.368,30

IV

PROGRAMA PROINFANCIA

FNDE TERMO DE

COMPROMISSO 202300143 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 77412-X R$ 267.368,30

V

PROGRAMA PROINFANCIA

FNDE TERMO DE

COMPROMISSO 202300144 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 77411-1 R$ 267.368,30

VI

FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL -

Proposta 12399130000125003/2025

- APLICAÇÃO

001 00574-6 83700-8 R$ 816,26

VII

FMS EMENDA PARLAMENTAR

COMISSÃO DA SAÚDE

FEDERAL - Proposta

36000631781202400 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 82994-3 R$ 177.446,02

VIII
BENEFICIO EVENTUAL 2025 -

APLICAÇÃO
001 00574-6 80998-5 R$4.584,83

IX

FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL -

Proposta 12399130000125001/2025

- APLICAÇÃO

001 00574-6 83699-0 R$ 202.992,89

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

X
FEAS PROTECAO ESPECIAL -

APLICAÇÃO
001 00574-6 80997-7 R$ 516.726,27

XI

PINDAMONHNAGABA

PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

ALTA COMPLEXIDADE -

APLICAÇÃO

001 00574-6 57666-2 R$ 5.263,62

XII
PINDAMONHANGABA BL PSB

FNAS - APLICAÇÃO
001 00574-6 57413-9 R$ 297.178,65

XIII
PINDAMONHANGABA AEPETI -

APLICAÇÃO
001 00574-6 57408-2 R$ 7.880,55

XIV
SIGTV - CUSTEIO 2024 -

APLICAÇÃO
001 00574-6 78494-X R$ 3.840,2 9

XV

EMENDA PARLAMENTAR

CUSTEIO ASSISTÊNCIA

SOCIAL - PROTEÇÃO ESPECIAL

DE MÉDIA COMPLEXIDADE

001 00574-6 73040-8 R$ 9.598,83

XVI
FNAS - BL PSEMAC -

APLICAÇÃO
001 00574-6 61002-X R$ 220.151,31

XVII
CONVÊNIO TRANSPORTE

ALUNOS DO ESTADO -

APLICAÇÃO

001 00574-6 72905-1 R$ 1.169.565,37

XVIII

FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL -

Proposta 36000670537202500/2025

- APLICAÇÃO

001 00574-6 83165-4 R$ 227.600,81

IX

FMS EMENDA PARLAMENTAR

COMISSÃO DA SAÚDE

FEDERAL - Proposta

36000631782202400 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 82995-1 R$ 106.436,91

XX
SP 353800 - FMS CUSTEIO SUS -

APLICAÇÃO
001 00574-6 64112-X R$ 59.676,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal

Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.028, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
Declara de Interesse Social o empreendimento habitacional que especifica. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, usando 
das atribuições legais e conforme Lei Complementar nº 09, de 16 de dezembro de 
2008.
Considerando a análise de declaração de habitação de interesse social, requerida 
pelo interessado, por meio do Protocolo 1DOC nº 51.551/2025;
Considerando a análise prévia do empreendimento habitacional, conforme Aprova-
ção de Projetos (Consulta) nº 871/2023;

DECRETA:
 Art. 1º Fica declarado de interesse social o empreendimento habitacional Condomí-

Nº de 
unidades: 

192 (cento e noventa e duas)  

Área do 
terreno: 

21.791,02m² (vinte e um mil e setecentos e noventa e um 
metros quadrados e dois decímetros quadrados)  

 

nio Residencial Vertical, composto por 192 unidades habitacionais de interesse so-
cial, de propriedade de PINDA CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.479.029/0001-76, localizado na Avenida Professor Ma-
noel César Ribeiro nº 3.780, Bairro Ipiranga, Pindamonhangaba, objeto matrícula nº 
80.440, cadastrado sob a sigla SE230209017000, conforme a seguir descrito:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

           Francisco Gonçalves Cesar Costa                                  Mateus Moraes Freitas
                 Secretário de Habitação                                   Secretário de Obras e Planejamento

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 30 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO



Pindamonhangaba,  17 de abril de 2026PÁG. 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

DESENHISTA:
1º DIOGOWELLERSON RODRIGUES RANGEL

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de conclusão de curso na área;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DESENHISTA.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR:

20º IVANI CRISTINA DOS SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação ou

correlata;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DE
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
108º MATEUS DE LIMA BELMONT

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
109º RYAN CARLOS DE CASTRO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE BIBLIOTECA:

10º LETICIA AKEMI VIVEIROS NAGASAWA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE
BIBLIOTECA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

140º VIVIAN MARIANA RIBEIRO LEITE

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CASA EM PINDAMONHANGABA/SP

Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, Leiloeiro Público Oficial, matrícula JUCESP nº 790, devidamente autorizado pelo CREDOR FIDUCIÁRIO REMAZA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.354.055/0001-57, com sede na Rua Pedroso, 407, Térreo, 1º, 2º e 3º andares, com entrada pela Rua Artur Prado, 
201, Liberdade, São Paulo/SP., levará à PÚBLICO LEILÃO, sito à Rua Pais Leme, 215, 26º andar, Conj. 2606 CEP: 05424-150 - São Paulo/SP, somente na modalidade 
On-line, através do sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, o imóvel abaixo descrito: IMÓVEL: PRÉDIO situado a Rua dos Expedicionários nº 469, nesta cidade, com 
seu respectivo terreno medindo 5,60m de frente, do lado direito mede 23,00m, do lado esquerdo também mede 23,00m e nos fundos mede 5,00m de largura, encerrando 
a área de 121,90m2, dividindo de um lado com Manoel Cesar Ribeiro, do outro lado com João Moreira da Silva e nos fundos com Romeu Pereira Magalhães. Matrícula: 9.513 
do CRI de Pindamonhagaba/SP. Incrição municipal: SE-11-01-04-023-00. Primeiro Leilão: Dia 14/05/2026 às 14h00. Valor Mínimo: R$ 562.300,00 (Quinhentos e 
sessenta e dois mil e trezentos reais). Segundo Leilão: Dia 21/05/2026 às 14h00. Valor Mínimo: R$ 520.686,73 (Quinhentos e vinte mil, seiscentos e oitenta e seis 
reais e setenta e tres centavos). A consolidação da propriedade para a Administradora se deu em 16/03/2026. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas 
à aquisição do imóvel no leilão, tais como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor de arrematação e no ato da arrematação, 
Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, eventuais débitos condominiais etc. O 
proponente vencedor por meio de lance On-line terá prazo de até 24 (vinte e quatro) horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do 
preço e da comissão do Leiloeiro Público Oficial. O lance uma vez ofertado pelo participante do leilão, é irretratável e uma vez sagrando-se vencedor no certame, obriga o 
proponente para todos os efeitos legais, inclusive e especialmente no que diz respeito à obrigação de pagar a comissão devida ao Sr. Leiloeiro Público, a qual poderá ser 
executada na forma do Dec. 21.981/1932, independentemente de eventual desistência posterior. Correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas à emissão 
de certidões, averbação da incorporação societária e transferência do imóvel arrematado, tais como taxas, alvarás, certidões, registros, ITBI, emolumentos, etc. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1933, que 
regula profissão de Leiloeiro Público Oficial. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. Ocorrerá por conta do comprador, porém a reintegração na posse poderá ser solicitada de acordo com o disposto no Artigo nº 30, 
da Lei nº 9.514/97, em 60 dias. Maiores informações no escritório do Leiloeiro Tel. (11) 9 4717-9009 ou através do e-mail atendimento@gustavoreisleiloes.com.br.

Informações: (11) 9 4717-9009 ou www.gustavoreisleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL   |   SOMENTE ON-LINE
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – MODALIDADE HÍBRIDA EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da CENTRAL NACIONAL DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR, ORGÂNICAS, AGROECOLÓGICAS
E CONVENCIONAIS – CENACOAGRO - CNPJ 58.026.232/0001-07, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, convoca as 
cooperativas fi liadas, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NA MODALIDADE HÍBRIDA (presencial e digital) a realizar-se no 
dia 14 de Maio de 2026, tendo como local para a forma presencial, a Sede da Central localizada na Rua Antônio de Barros, 253 – Tatuapé - São Paulo 
– SP CEP 03089-000, e a forma digital por vídeo conferência será realizado pela plataforma Google Meet. A primeira convocação se dará às 12 (doze) 
horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 13 (treze) horas em segunda convocação com a presença de metade mais 01 (um) de seus asso-
ciados, ou, às 14 (quatorze) horas em terceira e última convocação com a presença de no mínimo 3 (três) cooperativas para deliberarem sobre as se-
guintes ordens do dia:

1. Reforma do Estatuto com alteração da sede.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – MODALIDADE HÍBRIDA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da CENTRAL NACIONAL DE COOPERATIVAS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, ORGÂNICAS, AGROECOLÓGICAS E 

CONVENCIONAIS – CENACOAGRO - CNPJ 58.026.232/0001-07, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, convoca as 
cooperativas filiadas, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA NA MODALIDADE HÍBRIDA (presencial e digital) a 
realizar-se no dia 14 de Maio de 2026, tendo como local para a forma 
presencial, a Sede da Central localizada na Rua Antônio de Barros, 253 
– Tatuapé - São Paulo – SP CEP 03089-000, e a forma digital por vídeo 
conferência será realizado pela plataforma Google Meet. A primeira 
convocação se dará às 12 (doze) horas com a presença de 2/3 de seus 
associados, às 13 (treze) horas em segunda convocação com a presença 
de metade mais 01 (um) de seus associados, ou, às 14 (quatorze) horas 
em terceira e última convocação com a presença de no mínimo 3 (três) 
cooperativas para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia:

1. Reforma do Estatuto com alteração da sede.

MARCOS CESAR SOARES 

CPF 238.787.621-00

Diretor Presidente

Nota 01. Link da reunião Google Meet: meet.google.com/ksr-fgmu-qmo
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